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RESUMO DAS ALTERAÇÕES

ADEQUAÇÕES NA REDAÇÃO SEM ALTERAR O CONTEÚDO, PARA SIMPLIFICAR O 
ENTENDIMENTO

RETIRADA DE TEXTOS REFERENTE A LISTAGEM DE DOCUMENTAÇÃO. SERÁ INSERIDO EM

LEI ESPECÍFICA - Lei nº 6499/2021 (Diretriz - Retalhamento - Divisão de Gleba - 
Loteamentos - Desmembramentos - Desdobro - Condomínios)

INCLUSÃO DE INFORMAÇÕES PARA ATENDIMENTO DE LEGISLAÇÕES E NORMAS

TÉCNICAS ESTADUAIS E FEDERAIS (Piso Tátil nas Calçadas /  Pós Represa-Área de 
Expansão Sustentável /  Faixas de Domínio Rodovias)

ALTERAÇÕES NA REDAÇÃO PARA MELHOR ENTENDIMENTO DIRIMINDO AS DÚVIDAS 
LEVANTADAS PELOS EMPREENDEDORES E PROFISSIONAIS DA ÁREA (Diretriz /

Retalhamento /  Doação 14% /  Construção Sistema de Lazer Loteamento de Acesso 

Controlado /  Área Institucional nos Condomínios /  Área Permeável)

ALTERAÇÕES E INCLUSÕES PARA FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DA 

CIDADE E FACILITAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES (Área Central /  Aumento
de Unidades Residencial em Empreendimentos com Atividades Econômica)



DEFINIÇÕES DOS TERMOS – ARTIGO 5º

Alterações nas definições para um melhor entendimento, a fim de não gerar dúvidas nas interpretações.

Inclusão de informações em função de leis e normas federais e estaduais.

XLVIII- FRENTE DO IMÓVEL: é a testada principal do imóvel., sendo que, quando o imóvel tiver testada para mais de uma via de 

circulação pública, considera-se a sua testada principal;

XLVIII - FRENTE DO IMÓVEL: é a testada principal do imóvel.

LXVI - PISO TÁTIL: piso caracterizado por textura e cor contrastantes em relação ao piso adjacente, destinado a constituir alerta 

ou linha-guia, servindo de orientação, principalmente, às pessoas com deficiência visual ou baixa visão. São de dois tipos: piso 

tátil de alerta e piso tátil direcional;

LXXV - SINALIZAÇÃO TÁTIL: demarcações no piso, por meio de pisos táteis ou de relevos, com contraste de luminância em 

relação ao piso adjacente para auxiliar na orientação e mobilidade das pessoas com deficiência visual;

LXXXI - TESTADA: num imóvel, é a linha que separa uma propriedade privada da via de circulação pública;

LXXXI - TESTADA: linha que separa uma propriedade privada da via de circulação pública, podendo ser classificada como 

testada principal, testada lateral ou testada secundária;



LXXXII- TESTADA PRINCIPAL: quando o imóvel tiver frente para mais de uma via de circulação pública, será considerada testada 

principal o trecho da testada de menor dimensão para via de circulação pública, desconsiderando-se o trecho de concordância 

entre elas;

LXXXII LXXXIV - TESTADA PRINCIPAL: em imóvel com face para mais de uma via de circulação pública, é o trecho onde se situa o 

acesso principal de pedestres ao imóvel;

LXXXV - TESTADA LATERAL: em um imóvel de esquina, é o trecho da testada, desconsiderando-se a testada principal e a curva; 

LXXXIII - TESTADA SECUNDÁRIA: será considerada testada secundária o trecho da testada desconsiderando- se a testada 

principal e o trecho de concordância entre as vias de circulação pública;

LXXXIII - TESTADA SECUNDÁRIA: em imóvel com face para mais de uma via de circulação pública, é o trecho da testada 

desconsiderando-se a testada principal;



DEFINIÇÃO DAS MACROZONAS – ARTIGO 6º

Alterações nas definições em função dos estudos realizados, onde a área não se caracteriza mais 

como Área de Preservação Permanente

II - Macrozona de Uso Predominante Ambiental –  MPA, que corresponde à porção do território composta pela área da Represa 

do Salto Grande (Rio Atibaia) e território da divisa com a represa até a divisa com os Municípios de Cosmópolis, Paulínia, Nova 

Odessa e os Rios Jaguari e Piracicaba.

II- Macrozona de Expansão Sustentável, que corresponde à porção do território composta pela área da Represa do Salto Grande, 

no Rio Atibaia e território da divisa com a represa até a divisa com os Municípios de Cosmópolis, Paulínia, Nova Odessa e os Rios 

Jaguari e Piracicaba.

Parágrafo único. Na Macrozona de Uso Predominante Ambiental –  MPA, cujo território coincide com a Área de Proteção 

Ambiental Municipal de Americana - APAMA, deverá ser observado o regulamento implantado por meio de legislação específica, 

garantindo as especificidades ambientais locais, objeto de estudos próprios realizados pela Administração Municipal.  

Parágrafo  único.  Na  Macrozona  de  Expansão  Sustentável,  deverá  ser  observado  o  regulamento  implantado  por  meio  de 

legislação específica, garantindo as especificidades ambientais locais, objeto de estudos próprios realizados pela Administração 

Municipal.



DIRETRIZES – ARTIGO 7º

Alterações no texto para um melhor entendimento, descrevendo melhor a necessidade de diretriz e seu conteúdo.

Retirada de documentos obrigatórios, para inclusão em lei específica (Lei nº 6499/2021)

Art. 7º O interessado em obter aprovação de projeto ou plano de parcelamento, condomínio, construções multifamiliares ou 

aproveitamento de gleba, deverá solicitar preliminarmente a fixação e o traçado de diretrizes.

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, o interessado deverá apresentar os seguintes documentos, por meio digital:

I. -  planta  do  levantamento  planialtimétrico  do  imóvel,  que  deverá  obedecer  o  Sistema  de  Referência  Geocêntrico  para  as 

Américas –  SIRGAS2000, sendo a projeção cartográfica a Universal Transversa de Mecator (UTM) –  Fuso 23 SUL, assinada pelo 

proprietário e por profissional legalmente habilitado, preferencialmente na escala 1:1000 (um por mil), com curvas de nível de 

metro em metro, indicando com exatidão os limites da gleba em relação aos imóveis lindeiros, sua situação em relação às vias de 

circulação pública e aos próprios públicos existentes junto às suas divisas, as nascentes, os cursos d’água, a vegetação, as faixas 

de servidão e os equipamentos públicos urbanos existentes no local;

II.- documento de propriedade do imóvel ou autorização do titular do domínio ou do possuidor, quanto à solicitação do traçado 

de diretrizes;

III. - matrícula atualizada do imóvel;

IV.- indicação do uso predominante a que se destina, bem como as características, dimensões e localizações das zonas e utilização 

contíguas;



V.- memorial de informações básicas do empreendimento, conforme modelo disponível no sítio eletrônico oficial da Prefeitura 

Municipal de Americana, devidamente preenchido;

VI. - documento de responsabilidade técnica dos profissionais envolvidos no projeto;

VII. - identificação completa do autor e responsável técnico, incluindo o número da inscrição de profissional na Prefeitura 

Municipal de Americana;

VIII. - comprovante de recolhimento da taxa de expedição de diretrizes.

§ 2º Atendidas todas as formalidades do processo, a Prefeitura Municipal, por meio do setor competente, disporá de 30 (trinta) 

dias para fornecer as diretrizes requeridas.

§ 3º Cumpridas as exigências legais, serão encaminhadas ao interessado o arquivo com o traçado da diretriz e demais restrições, 

por meio digital.

§ 4º Os proprietários de glebas localizadas em áreas urbanizadas, dotadas de toda infraestrutura, poderão requerer a dispensa 

de diretrizes.

§ 5° O requerimento de dispensa de diretrizes será deliberado pela Secretaria de Planejamento, com manifestação de outros 

órgãos municipais, quando julgar necessário.



Art. 7º Os empreendimentos e atividades condicionados à expedição de diretrizes urbanísticas como pré-requisito para a 

concessão de licenças, autorizações e alvarás são:

I.- aproveitamento de gleba para construção ou regularização;

II.- loteamentos de qualquer natureza;

III.- condomínios edilícios horizontais, em gleba;

IV.- condomínios edilícios verticais, em gleba;

V.- condomínios de lote, em gleba;

VI.- desmembramento de gleba;

VII.- retalhamento de gleba;

VIII.- conjuntos habitacionais ou de atividades econômicas, em gleba.

§ 1º As atividades ou empreendimentos não enquadrados neste artigo ficam dispensados da obrigatoriedade de expedição de 

diretrizes urbanísticas, sem prejuízo do atendimento às restrições contidas na legislação municipal, estadual e federal.

§ 2º Para aproveitamento de gleba, as construções deverão obedecer ao recuo obrigatório para as vias de circulação traçadas nas 

diretrizes, como vias de circulação pública.

Art. 8º O interessado em obter aprovação de projeto ou plano de retalhamento de gleba deverá apresentar requerimento por 

meio de procedimento administrativo digital, denominado “Análise de Projetos - Expedição de Diretriz”, disponível no Portal do 

Município de Americana: www.americana.sp.gov.br.

§ 1º Os proprietários de glebas localizadas em áreas urbanizadas, dotadas de toda infraestrutura, poderão solicitar a dispensa de 

diretrizes por meio de procedimento administrativo digital, denominado “Análise de Projetos –  Dispensa de Diretriz”, disponível 

no Portal do Município de Americana: www.americana.sp.gov.br.

§ 2º A solicitação de dispensa de diretrizes será deliberada pela Secretaria de Planejamento, com manifestação de outros órgãos 

municipais, quando julgar necessário.

http://www.americana.sp.gov.br/
http://www.americana.sp.gov.br/


Art. 8° Art. 9º Considerando a espécie do empreendimento a ser desenvolvido ou implantado na gleba, e de acordo com o Plano 

Diretor  de  Desenvolvimento  Integrado  PDDI,  a  Prefeitura  Municipal  traçará,  na  planta  apresentada,  as  diretrizes  para  a 

implantação e localização das áreas:

I.- destinadas ao sistema viário;

II.- destinadas à preservação ambiental ou permanente;

III.- destinadas aos demais fins públicos;

IV.- de risco;

V.- correspondentes às faixas não edificáveis.

§ 1º O fornecimento das diretrizes não assegura ao interessado a aprovação do projeto ou plano de parcelamento, de 

condomínio ou de aproveitamento de gleba.

§ 2º A Prefeitura Municipal manterá, na Secretaria de Planejamento, mapa contendo as diretrizes básicas oficiais do Município.  

Art. 9º As diretrizes serão emitidas pela Secretaria de Planejamento em forma de certidão e traçadas em planta, mediante 

pareceres favoráveis do Departamento de Água e Esgoto - DAE, da Secretaria de Meio Ambiente e da Secretaria de Obras e 

Serviços Urbanos, bem como, quando for o caso, dos demais órgãos competentes. 



Art. 9º  Art.  10.  As diretrizes  serão  emitidas  pela Secretaria  de  Planejamento  em forma  de  certidão  e traçadas  em  planta, 

considerando Certidão de Vistoria Ambiental emitida pela Secretaria de Meio Ambiente, Diretriz de Água Pluviais e Diretriz Viária 

emitidas pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e a Diretriz de Água e Esgoto emitida pelo Departamento de Água e Esgoto - 

DAE, que passarão a integrar o conjunto de diretrizes do empreendimento.

§ 1º Quando o pedido de expedição de diretrizes envolver projeto de interesse social, além dos órgãos mencionados no parágrafo 

anterior,  os  documentos  deverão  ser  encaminhados  o  pedido  será  encaminhado,  também,  à  Secretaria  de  Habitação  e 

Desenvolvimento Urbano, para emissão de parecer.

§ 2º O Departamento de Água e Esgoto - DAE expedirá diretrizes técnicas referentes aos sistemas e equipamentos urbanos sob 

sua responsabilidade, que passarão a integrar o conjunto de diretrizes do empreendimento

§ 3º § 2º A Secretaria de Meio Ambiente expedirá certidão de vistoria descrevendo as características da gleba e do entorno, 

traçando, na planta apresentada a qual deverá estar vinculada ao Levantamento Planialtimétrico da área, onde deverão ser 

traçadas as seguintes informações:

I.- as áreas de risco;

II.- as áreas de preservação ambiental;

III.- as áreas de preservação permanente;

IV– no reservatório do Salto Grande, a faixa de preservação permanente consistirá em 30 (trinta) metros, a partir do nível máximo 

operativo normal.

IV.- outras exigências ambientais para área.



§ 3º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, na área do reservatório do Salto Grande, a faixa de preservação permanente 

consistirá em 30 (trinta) metros, a partir do nível máximo operativo normal.

§ 4º A Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, por intermédio da Unidade de Transporte e Sistema Viário –  UTRANSV, expedirá 

diretrizes viárias, as quais deverão estar vinculadas ao Levantamento Planialtimétrico da área, onde deverão ser traçadas as áreas 

não edificáveis para sistema viário, com os respectivos parâmetros, conforme artigo 19 desta Lei, referentes:

I.- à abertura de vias públicas;

II.- ao alargamento de vias públicas;

III.- ao prolongamento de vias públicas;

Art. 10 Art. 11. As diretrizes vigorarão pelo prazo de 2 (dois) anos, a partir da data da sua expedição.

§ 1º Desde que não haja alteração da finalidade proposta na expedição anterior, o interessado poderá requerer a revalidação de 

diretrizes expedidas e vencidas dentro do prazo de sua validade, uma única vez, hipótese em que, após análise dos organismos 

órgãos competentes, não havendo necessidade de alteração, a Secretaria de Planejamento poderá revalidá-las, por um período 

de 2 (dois) anos.

§ 2º Caracterizado o interesse público e por motivo devidamente fundamentado, as diretrizes poderão ser objeto de revisão, 

desde que atendam ao disposto nesta Lei. 

§ 2º Não serão concedidas as revalidações das diretrizes urbanísticas nos casos em que o pedido seja feito após alterações nas 

legislações pertinentes aos assuntos em que se deu a sua expedição.

§ 3º Para os casos em que o pedido de aprovação de projeto referente a diretriz expedida, tenha sido arquivado ou ficado sem 

manifestação do interessado por período superior a 24 (vinte e quatro) meses, deverá ser solicitada nova expedição de diretriz.



§ 4º As exigências técnicas contidas nas diretrizes urbanísticas expedidas poderão ser passíveis de reavaliação, no mesmo 

processo administrativo que gerou sua expedição, desde que seja apresentada pelo empreendedor justificativa para a alteração 

solicitada e que não tenha ocorrido alteração na legislação na qual a diretriz foi expedida.

§ 3º § 5º O interessado poderá requerer diretrizes para uma mesma finalidade, em duas ou mais glebas distintas e contíguas, 

desde que atendidas as exigências contidas nos artigos 7º a 12 desta Lei, sendo obrigatória a posterior aprovação de unificação e 

registro, por ocasião da aprovação do projeto de aproveitamento ou parcelamento de gleba.

§ 4º § 6º Na hipótese do parágrafo anterior § 5º deste artigo, a concessão das diretrizes ficará restrita à situação apresentada no 

pedido, e qualquer alteração em relação ao pedido inicial implicará necessidade de nova solicitação de diretrizes para a situação 

proposta.

§ 5º § 7º Os proprietários de gleba poderão requerer diretrizes de retalhamento e aproveitamento em um só processo, desde que 

atendidas as exigências contidas nos artigos 7º a 12 desta Lei.

Art. 11. Para aproveitamento de gleba, as construções deverão obedecer ao recuo obrigatório para as vias de circulação traçadas 

nas diretrizes, como vias de circulação pública.

Art. 12. Quando necessária a abertura, o alargamento ou a modificação das vias de circulação pública traçadas em diretrizes, o 

interessado deverá realizar as obras necessárias para sua implantação, inclusive de infraestrutura, sem ônus financeiro para o 

Município.

Parágrafo único. O interessado deverá promover o destacamento das áreas de abertura, alargamento ou modificação de vias, 

promovendo o registro público em favor da Prefeitura Municipal de Americana.

§ 1º As áreas destinadas a abertura, alargamento ou modificação de via pública, previamente à aprovação dos projetos objeto da 

diretriz expedida, serão destacados em processo de desapropriação amigável, ficando a cargo do Município a aprovação do 

projeto, bem como a edição do decreto e a expedição da certidão, ficando todas as custas a cargo do interessado.

§ 2º A lavratura de escritura e posterior registro público em favor do Município Municipal de Americana, ficará a cargo do 

interessado.



RETALHAMENTO DE GLEBA - ARTIGO 13

Alteração do texto para um melhor entendimento.

Quando incidir os 14% de Uso Institucional, previsão de parcelamento quando comprado ou troca por obra.

Retirada de documentos obrigatórios, para inclusão em lei específica (Lei nº 6499/2021)

Art. 13. O retalhamento de glebas no território do Município será permitido, observadas as seguintes condições:

I.- a gleba deverá estar cadastrada na Prefeitura Municipal e ter frente para via de circulação pública;

II.- cada gleba resultante do retalhamento deverá ter frente para a via de circulação pública, com testada mínima de 20,00m (vinte 

metros), permitindo a com tolerância de até 10% (dez por cento) a menor para menos;

III.- a menor gleba resultante do retalhamento deverá ter área igual ou superior a 4.000m² (quatro mil metros quadrados);

IV.- o retalhamento proposto poderá resultar, no máximo, em 6 (seis) glebas;

V. - a gleba objeto do pedido de retalhamento, quando originária de projeto ou plano de retalhamento anteriormente aprovado, 

deverá:

V  -  no  caso  de  gleba  originária  de  projeto  ou  plano  de  retalhamento  anteriormente  aprovado,  o  interessado  deverá, 

alternativamente:

a) doar ao Município 14% (quatorze por cento) da área da gleba para uso institucional, sistema de lazer ou habitação de interesse 

social, definidos em diretrizes; ou

b) oferecer área equivalente, fora do imóvel objeto do retalhamento; ou

c) ser objeto de contribuição junto ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU, referente ao valor do imóvel, a ser 

definido, após avaliação do referido valor pela Administração Pública, com base no Valor de Mercado, não sendo inferior, ao 

estabelecido na Planta de Valores Reais do Município.



a) contribuir para o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU, com o valor correspondente ao da área que seria 

doada ao Município, na forma da alínea “a”, a ser definido em avaliação realizada pela Administração Pública, com base no Valor 

de Mercado, considerando a área sem urbanização, não inferior ao estabelecido na Planta de Valores Reais do Município, 

devendo ser recolhido:

1. quando igual ou inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em uma única parcela, previamente à expedição do alvará de 

construção ou do alvará de execução de obras de infraestrutura;

2. quando superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em até 18 (dezoito) parcelas, devidamente corrigidas pela variação 

acumulada do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo dos 12 (doze) meses anteriores ao do vencimento da 

primeira parcela, devendo estar quitada a primeira parcela, previamente à expedição do alvará de construção ou do alvará de 

execução de obras de infraestrutura e integralmente quitado até a expedição do “habite-se”, alvará de utilização ou certidão de 

conclusão de obras, ficando o documento retido até integral quitação.

§ 1° Em havendo anterior doação feita a municipalidade, de forma pura e simples, realizada por mera liberalidade, extrajudicial 

ou judicialmente, sem qualquer condicionante, termo ou encargo; ou havendo anterior doação, extrajudicial ou judicialmente, 

afim de regularização urbanística ou viária imposta pela municipalidade, o interessado poderá solicitar a dispensa ou dedução da 

porcentagem já doada com a exigida pela letra "a" o inciso V, do presente artigo, que será apurado mediante procedimento 

administrativo.

§ 1º O valor estabelecido na alínea “c” do inciso V deste artigo poderá, a critério da Administração Pública e com a aprovação do 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano –  CMDU, ser convertido em obras a serem executadas pelo empreendedor, até a 

expedição do “habite-se”, alvará de utilização ou certidão de conclusão de obras, com a supervisão da Secretaria de Obras e 

Serviços Urbanos.

§ 2º Tendo havido anterior doação pura e simples, em favor da municipalidade, realizada por mera liberalidade do doador e, ainda, 

quando se tratar de doação feita anteriormente ou de desapropriação amigável, judicial ou extrajudicial sem ônus ao município, a fim de 

promover regularização urbanística ou viária imposta pela municipalidade, o interessado poderá solicitar a dispensa ou dedução da 

porcentagem já doada com a exigida pela alínea “a” do inciso V, deste artigo, que será apurado mediante procedimento administrativo.



§ 2º § 3º Atendido o requisito estabelecido no inciso I do caput deste artigo, desde que as glebas resultantes tenham frente para 

via  de  circulação  pública,  o  retalhamento  da  gleba  poderá,  ainda,  ser  permitido,  independentemente  das  áreas  objeto  e 

resultantes do projeto ou plano, sem necessidade de doação de áreas, nas seguintes hipóteses:

I. - quando o retalhamento resultar de divisão de patrimônio social de pessoa jurídica entre os sócios, devendo ser comprovada 

com alteração contratual devidamente registrada no órgão competente, e a e desde que a pessoa jurídica for seja proprietária da 

gleba há mais de 7 (sete) anos;

II. - quando o retalhamento resultar de divisão de patrimônio comum de herdeiros, devendo os interessados apresentar formal 

de  partilha  ou  carta  de  sentença  expedidos  pelo  juízo  competente,  ou  matrícula  no  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  que 

demonstre tal situação;

III.- quando o retalhamento resultar de divisão de patrimônio comum de donatários, desde que:

a) a doação tenha ocorrido há mais de 7 (sete) anos, devendo os interessados apresentar a matrícula no Cartório de Registro de 

Imóveis que demonstre tal situação;

b) o doador já seja falecido, devendo os interessados apresentar a matrícula no Cartório de Registro de Imóveis que demonstre 

tal situação e a certidão de óbito do doador;

IV - quando o retalhamento destinar-se à implantação para fins de expansão de atividade econômica e ou à implantação de 

projeto habitacional de interesse social, devendo ser justificado e motivado o interesse público, mediante parecer da Secretaria 

de Desenvolvimento Econômico e da Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano, devendo, no caso de implantação 

mista, seguir o que dispõe o artigo 103 desta Lei, referente à faixa de transição.



§ 3º § 4º O retalhamento, nas hipóteses previstas no parágrafo anterior § 3º deste artigo, somente será permitido quando as 

partes resultantes desse parcelamento corresponderem:

I.- na hipótese do inciso I do parágrafo anterior, em até tantas partes quantos forem os seus sócios;

II.- na hipótese do inciso II do parágrafo anterior, em até tantas partes quantos forem os herdeiros, acrescida de mais uma;

III.- nas hipóteses do inciso III do parágrafo anterior, em tantas partes quantos forem os donatários;

IV.- na hipótese do inciso IV do parágrafo anterior, em no máximo 6 (seis) partes.

§ 4º § 5º As vias de circulação pública traçadas por ocasião da fixação das diretrizes deverão ficar gravadas como áreas não 

edificáveis.

§ 5º § 6º Todos os encargos decorrentes do retalhamento, inclusive os referentes às adaptações, ajustes ou novas ligações 

correspondentes  aos  equipamentos  públicos  urbanos  sob  concessão  ou  não,  serão  de  responsabilidade  dos  respectivos 

interessados.



Art. 14. O interessado em obter aprovação de projeto ou plano de retalhamento de gleba deverá submetê-loà aprovação da Prefeitura 

Municipal, apresentando os seguintes documentos, por meio digital:

I - projeto completo, devidamente assinado pelo proprietário, autor do projeto e responsável técnico, contendo:

a) planta, preferencialmente, na escala de 1:1000 (um por mil), demonstrando a situação atual e a situação retalhada, com curvas de 

nível de metro em metro, vias de circulação pública adjacentes, áreas de preservação ambiental e permanente, faixas de proteção, faixas 

de servidão, nascentes, cursos d’água, vegetação passível de preservação, indicação do norte magnético, glebas com as respectivas 

denominações e eventuais restrições especiais;

b) quadro demonstrativo de áreas, com seus respectivos percentuais relativos à área a retalhar;

c) esquema demonstrativo de localização do retalhamento;

d) indicação do proprietário, da localização e do número de cadastro da gleba;

II. - diretrizes fixadas pela Prefeitura Municipal;

III.- título de aquisição da área, devidamente transcrito, ou certidão da matrícula, bem como certidão negativa de ônus, fornecidas pelo 

Cartório do Registro de Imóveis, datadas de até 30 (trinta) dias anteriores à data de entrada do requerimento no protocolo;

IV.- certidão negativa de débitos municipais incidentes sobre a gleba, datada de até 90 (noventa) dias anteriores à data de protocolo do 

requerimento;

V. - requerimento assinado pelo proprietário da gleba, ou por procurador legalmente constituído;

VI. - documento de responsabilidade técnica dos profissionais envolvidos no projeto.

§1º Os pedidos de retalhamento de gleba para implantação de projetos habitacionais de interesse social terão tramitação prioritária.

§2º Os retalhamentos que necessitarem de obras de infraestrutura, especificadas em diretrizes, deverão observar o disposto no art. 22 desta Lei, no que 

couber.



Art. 14. O interessado em obter aprovação de projeto ou plano de retalhamento de gleba deverá apresentar o pedido por meio 

de procedimento administrativo digital, denominado “Análise de Projetos –  Projeto de Retalhamento de Gleba”, disponível no 

Portal do Município de Americana: www.americana.sp.gov.br.

§ 1º Os pedidos de retalhamento de gleba para implantação de projetos habitacionais de interesse social terão tramitação 

prioritária.

§ 2º No caso de a gleba objeto do plano de retalhamento exigir obras de infraestrutura para sua implantação, deverão ser 

apresentados:

I.- projetos de infraestrutura pertinentes ao empreendimento, devidamente aprovados pelas respectivas secretarias e autarquia;

II. - orçamento e cronograma físico de execução das obras de infraestrutura previstas e especificadas no artigo 27 desta Lei, que 

será encaminhado para aprovação da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, após parecer das demais secretarias e órgão 

municipais envolvidos.

Art. 15. Atendidas todas as formalidades do processo, a Prefeitura Municipal disporá de 30 (trinta) dias para aprovação do 

respectivo projeto ou plano de retalhamento.

http://www.americana.sp.gov.br/


ARRUAMENTO - ARTIGO 19

Alterações no texto para um melhor entendimento.

Inclusão de informações em função de leis e normas federais e estaduais 

(NBR 16537 - Piso Tátil / NBR 9050 - Acessibilidade).

II - deverão apresentar uma faixa livre de circulação com a faixa livre de circulação deve manter a largura mínima de 1,50m (um 

metro e cinquenta centímetros), em calçadas com largura igual ou maior que 3,00m (três metros);

III - nos sistemas viários já implantados, em calçadas com largura inferior a 3,00m (três metros), deverá ser garantida uma faixa 

livre de circulação com largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros);

IV - o piso deverá contar com sinalização tátil para pessoas com deficiência visual, em atendimento às normas da ABNT-NBR 

16537 e suas normas complementares ou demais referências normativas;

VII - deve ser adotado piso drenante para pavimentação em todo loteamento, preferencialmente os produzidos com material 

reciclável.

§ 5º Os projetos de passeios públicos ou calçadas, com exceção daqueles a cargo do Município, deverão ser apreciados e 

aprovados quando da solicitação de aprovação de projetos, bem como de alvará de construção ou reforma, apresentando-se, no 

mínimo:

I. - todas as barreiras físicas existentes: árvores, boca-de-lobo, postes, ponto de ônibus, lixeiras e outros obstáculos, devidamente 

locados conforme a situação do local;

II.- cotas de nível nos limites das calçadas entre lotes vizinhos;

III.- comprimento e largura da calçada;

IV.- indicar rampas de acesso, com seus respectivos dimensionamentos e inclinações, quando houver;

V.- indicar a faixa livre de circulação, com sua respectiva largura;

VI.- indicar a faixa de serviços, com sua respectiva largura, se houver;

VII.- indicar a porcentagem de inclinação longitudinal e transversal da calçada;

VIII.- indicar guias altas e guias rebaixadas em atendimento ao estabelecido no artigo 157;

IX.- indicar piso tátil direcional e de alerta conforme orientações da ABNT –  NBR 16537.



LOTEAMENTO DE ACESSO CONTROLADO – ARTIGO 48

Alterações no texto para um melhor entendimento.

Pagamento pela utilização da Área de Sistema de Lazer.

a) 35%  (trinta  e  cinco  por  cento)  poderão  estar  localizadas  na  área  do  fechamento,  sendo  permitida  a  construção  de 

equipamentos esportivos e de lazer e unidade de apoio. permitida implantação de equipamentos e benfeitorias esportivas e de 

lazer, bem como infraestrutura de apoio aos equipamentos e benfeitorias de esporte e lazer;

b) 65% (sessenta e cinco por cento) deverão estar localizadas fora do perímetro de fechamento, permitindo seu uso pela 

comunidade do entorno;

V - as áreas institucionais deverão estar localizadas fora do perímetro de fechamento, devendo ser conservadas pela associação, 

enquanto não forem ocupadas por equipamento público destinado à comunidade.

§ 1º As áreas especificadas no inciso III e na alínea “b” do inciso IV deste artigo deverão ter suas obras de infraestrutura 

executadas pela associação, que ficará responsável, também, por sua manutenção e conservação.

§ 2º A associação que atender ao disposto no parágrafo anterior fica isenta do preço público estabelecido na Lei n° 6.260, de 21 

de dezembro de 2018.

Parágrafo único. As áreas especificadas no inciso III e na alínea “b” do inciso IV deste artigo deverão ter suas obras de 

infraestrutura executadas pela associação, que ficará responsável, também, por sua manutenção e conservação.



CONDOMÍNIOS EDILÍCIOS /  DE LOTES – ARTIGO 80 /  85

Alterações para proporcionar o Desenvolvimento Econômico.

Área de Uso Institucional, previsão de parcelamento quanto compra / Previsão de troca por Obra.

Art. 80. No território do Município será admitida a instituição de condomínio em lote ou em gleba, que poderá ser, quanto à: 

I - edificação:

a) horizontal;

b) vertical;

II - natureza:

a) residencial;

b) residencial de interesse social;

c)de atividades econômicas;

d) de uso misto.

§ 1º Os projetos de implantação de condomínio edilício em gleba poderão contemplar até o máximo de 500 (quinhentas) 

unidades autônomas.

§ 2º Será permitido projetos de implantação de condomínio edilício residencial, em gleba, contemplando até o máximo de 750 

(setecentos e cinquenta) unidades autônomas, desde que na mesma gleba, seja proposto a implantação, ou já esteja aprovado, 

ou ainda, instalado e licenciado, empreendimento de atividades econômicas, com uso devidamente definido e área de construção 

com no mínimo 5.000,00m2 (cinco mil metros quadrados).

§ 7º Nos condomínios edilícios a serem implantados em gleba resultante de retalhamento, conforme artigo 13, inciso V, alínea 

“a”, desta Lei, poderão ser dispensados das doações previstas nos parágrafos 5º e 6º, deste artigo, a ser definido em diretriz, por 

meio de justificativas técnicas devidamente comprovadas.

§ 7º § 8º Os condomínios edilícios a serem implantados em gleba resultante de retalhamento, conforme artigo 13, inciso V, alínea 

“a”, desta Lei, poderão ser dispensados das doações previstas nos §§ 6º e 7º, deste artigo, de acordo com o que ficar definido em 

diretriz, por meio de justificativas técnicas devidamente comprovadas.



§ 9º No caso de condomínio edilício a ser implantado em gleba resultante de anterior doação pura e simples, em favor da 

municipalidade, realizada por mera liberalidade do doador e, ainda, quando se tratar de doação feita anteriormente ou de 

desapropriação amigável, judicial ou extrajudicial sem ônus ao município, a fim de promover regularização urbanística ou viária 

imposta pela municipalidade, o interessado poderá solicitar a dispensa ou dedução da porcentagem já doada com a exigida pelos

§§ 6º e 7º, deste artigo, que será apurado mediante procedimento administrativo.

§ 15 § 17. As áreas destinadas a uso institucional, previstas nos parágrafos 5º e 6º §§ 6º e 7º, deste artigo, mediante solicitação do 

interessado e a critério da Administração Pública, desde que tecnicamente justificada, poderão:

I - ser alteradas substituídas por área com valor equivalente, fora do imóvel objeto do condomínio, dentro dos limites do 

Município; ou

II - ser objeto de contribuição junto ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU, referente ao valor da área 

institucional, a ser definido, após avaliação do referido valor pela Administração Pública, com base no Valor de Mercado, não 

sendo inferior, ao estabelecido na Planta de Valores Reais do Município.”

II - ser substituídas por contribuição para o FMDU, de valor equivalente ao da área institucional, a ser definido, após avaliação do 

referido valor pela Administração Pública, com base no Valor de Mercado, considerando a área sem urbanização, não sendo 

inferior, ao estabelecido na Planta de Valores Reais do Município.

§ 18. A conversão da área de uso institucional a ser doada, em contribuição para o FMDU, referente ao valor monetário da 

referida área, somente será autorizada, após parecer favorável das Secretarias de Educação, Saúde, Esportes e Planejamento.

§ 19. O valor de que trata o inciso II do § 17 deste artigo, deverá ser recolhido em uma única parcela, previamente à expedição do 

alvará de construção ou do alvará de execução de obras de infraestrutura, quando igual ou inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais).



§ 20. O valor de que trata o inciso II do § 17 deste artigo, quando for superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), poderá ser 

pago em até 18 (dezoito) parcelas, devidamente corrigidas pela variação acumulada do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo dos 12 (doze) meses anteriores ao do vencimento da primeira parcela, devendo estar quitada a primeira 

parcela, previamente à expedição do alvará de construção ou do alvará de execução de obras de infraestrutura e integralmente 

quitado até a expedição do “habite-se”, alvará de utilização ou certidão de conclusão de obras, ficando o documento retido até 

integral quitação.

§ 21. O valor de que trata o inciso II do § 17 deste artigo poderá, a critério da Administração Pública e com a aprovação do CMDU, 

alternativamente, ser convertido em obras a serem executadas pelo empreendedor, até a expedição do “habite-se”, alvará de 

utilização ou certidão de conclusão de obras, com a supervisão da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

§ 22. As áreas destinadas ao uso institucional, previstas nos §§ 6º e 7º deste artigo, quando objeto de doação, deverão ser 

destacadas mediante aprovação de projeto de parcelamento de solo para fins de doação de uso institucional, onde as glebas 

remanescentes, passarão a ser caracterizadas como lotes.



CRITÉRIOS ESPECIAIS – ÁREA CENTRAL E AVENIDAS – ARTIGO 143

Alterações Urbanísticas e de Contribuições para proporcionar o Desenvolvimento Econômico da Área Central

Art. 143. Na Zona de Uso Misto Central –  ZMC e Zona de Uso 

Misto Central - Unidade de Área de Interesse Urbanístico –  ZMC- 

UAIU, as quadras e imóveis cadastrados sob números 01-01, 01- 

02, 01-03, 01-04, 01-05, 01-06, 01-07, 01-08, 01-10, 01-11, 01-13,

01-14, 01-17, 01-18, 01-19, 01-20, 01-21, 01-22, 01-23, 01-24, 01-

25, 01-26, 01-27, 01-28, 01-29, 01-30, 01-31, 01-32, 01-33, 01-34,

01-35, 01-36, 01-37, 01-38, 01-39, 01-40, 01-41, 01-42, 01-43, 01-

44, 01-45, 01-46, 01-47, 01-48, 01-49, 01-50, 01-51, 01-52, 01-53,

01-55, 01-57, 01-58, 01-59, 01-60, 01-61, 01-62, 01-69, 01-70, 01-

71, 01-80, 01-81-12, 01-81-23, 01-81-46, 01-81-54, 01-81-74, 01-81-

94, 01-81-104, 01-81-117, 01-81-180, 01-81-544, 01-81-564, 01-81-

588, 01-90-356, 01-90-375, 01-90-395, 01-90-405, 01-90-409, 01-

90-419, 01-90-464, 01-104, 01-109, 02-01, 02-02, 02-03, 02-04, 02-

05, 02-06, 02-07, 02-08, 02-09, 02-10, 02-12, 02-13, 02-18, 02-19,

02-20, 02-21, 02-22, 02-23, 03-01, 03-02, 03-03, 03-04, 03-05, 03-

06, 03-102, 15-01, 15-73 e 15-74, são consideradas especiais e 

nelas, em substituição ao previsto no Anexo XI desta Lei, poderão 

ser  adotados,  os  seguintes  parâmetros  para  edificações  e 

benfeitorias:



II.- índice de aproveitamento máximo: 6 (seis);

III.- mínimo de 01 vagas de estacionamento por unidade, para empreendimentos de natureza residencial;

§ 1º Nas quadras descritas no caput deste artigo, as edificações e benfeitorias ficam dispensadas:

I. - de observar o recuo mínimo de frente para as vias de circulação pública, desde que respeitadas exigências referente as áreas 

de iluminação e ventilação e as vagas de estacionamento obrigatórias;

II.- do recolhimento da contribuição de aproveitamento, prevista no artigo 184, desta Lei;

III.- do recolhimento da contrapartida de Outorga Onerosa, prevista no artigo 187, desta Lei;

§ 2º Nas quadras descritas no caput deste artigo, para as edificações e benfeitorias fica reduzido em 50% o valor do recolhimento 

da contribuição de PGT.



PDFU ATUAL

OCUPAÇÃO /  APROVEITAMENTO

ANEXO XI

Nos Zoneamentos ZR2, ZM, ZMH, ZMC e ZM1 

Taxa de Ocupação - 80%

Índice de Aproveitamento Máximo - 4

VAGAS DE ESTACIONAMENTO

Art. 145

Unidade Residencial até 30,00m2 

01 Vaga de Estacionamento

Unidade Residencial entre 30,01 m2 até 70,00 m2 

1,3 Vagas de Estacionamento

Unidade Residencial acima de 70,01 m2 

02 Vagas de Estacionamento

PDFU NOVO

OCUPAÇÃO /  APROVEITAMENTO

Art. 143

No Zoneamento ZMC - Quadras descritas na lei 

Taxa de Ocupação: 100%

Índice de Aproveitamento Máximo - 6

VAGAS DE ESTACIONAMENTO

Art. 143

Unidade Residencial

01 Vaga de Estacionamento



PDFU ATUAL
RECUO OBRIGATÓRIO VIA PÚBLICA 

Art. 125

5,0 m (Prédios até 10,00 m de Altura)

H/6 com Mínimo de 6,0 m (Prédios at,é 10,0 m 

de Altura)

CONTRIBUIÇÃO DE APROVEITAMENTO

ANEXO XII

Residencial Multifamiliar/ Condomínio Residencial 

0,90 UFESP / M2 de Construção

Conjunto / Condomínio de Atividades Econômicas 

0,65 UFESP / M2 de Construção

Atividade Econômica Única 

0,45 UFESP M 2  de Construção 

Condomínio de Lotes

0,08 UFESP / M2 de Área de Lote 

Loteamento

0,08 UFESP / M2 de Área de Lote

PDFU NOVO
RECUO OBRIGATÓRIO VIA PÚBLICA 

Art. 143

Dispensado desde que respeitadas exigências 

referentes as áreas de iluminação e ventilação e 

as vagas de estacionamento obrigatórias

CONTRIBUIÇÃO DE APROVEITAMENTO

Isento



PDFU ATUAL

OUTORGA ONEROSA

ANEXO XII

Aproveitamento acima de 1,5 até 2,0

M2 Excedente de 1,5 x Valor Venal M2 Terreno x 0,3 

Aproveitamento acima de 2,0 até 3,0

M 2  Excedente de 1,5 x Valor Venal M2 Terreno x 0,4 

Aproveitamento acima de 3,0 até 4,0

M 2  Excedente de 1,5 x Valor Venal M2 Terreno x 0,5

PGT

ANEXO XII

Residencial e Industrial (Exceto Estacionamento) 

0,60 UFESP M 2  de Construção

Comercial (Exceto Estacionamento) 

0,90 UFESP M 2  de Construção 

Condomínio de Lotes

0,08 UFESP M 2  de Area de Lote 

Loteamento

0,08 UFESP M 2  de Area de Lote

PDFU NOVO

OUTORGA ONEROSA

Isento

PGT

50% do Valor



Art. 143-A Art. 144. Na Zona de Uso Misto Central - ZMC, as quadras cadastradas sob números 01-28, 01-29, 01-30, 01-31, 01-32, 

01-33, 01-38, 01-39, 01-40, 01-41, 01-42, 01-43, 01-47, 01-48, 01-49, 01-50, 01-51 e 01-62, são consideradas especiais e nelas, em

substituição ao previsto no Anexo XI desta Lei, poderão ser adotados, um ou mais dos seguintes parâmetros para edificações e 

benfeitorias:

I.- taxa de ocupação do solo: 100% (cem por cento);

II.- índice de aproveitamento máximo: 3 (três);

III.- número máximo de pavimentos: 4 (quatro), excetuando-se o subsolo, destinado à garagem;

IV.- área de construção máxima: 2.000m² (dois mil metros quadrados), excetuando-se área destinada à garagem.

Parágrafo único. Atendido um ou mais dos parâmetros previstos no caput e incisos deste artigo, as edificações e benfeitorias 

ficam dispensadas:

I.- da reserva de espaço destinado à carga, descarga ou estacionamento de veículos;

II. - de observar o recuo mínimo de frente para as vias de circulação pública e demais divisas do imóvel, desde que respeitadas 

exigências referente as áreas de iluminação e ventilação;

III.- de reserva de área permeável.

Art. 143-B Art. 145. As avenidas de Cillo, Iacanga e Paschoal Ardito são consideradas especiais e nelas, em substituição ao previsto 

no Anexo XI Anexo X desta Lei, poderão ser adotados, um ou mais dos seguintes parâmetros para edificações e benfeitorias:

I.- taxa de ocupação do solo: 100% (cem por cento);

II.- número máximo de pavimentos: 4 (quatro), excetuando-se subsolo destinado à garagem;

Parágrafo único. Atendido um ou mais dos parâmetros previstos no caput e incisos deste artigo, as edificações e benfeitorias 

ficam dispensadas:

I. - de observar o recuo mínimo para a testada secundária, desde que não seja previsto alargamento da referida via, nas Diretrizes 

Viárias estabelecidas no PDDI;

II.- de reserva de área permeável.



Art. 143-C Somente serão enquadradas nas situações especiais, previstas nos artigos 143-A e 143-, as construções 

que abrigarem atividades econômicas devidamente definidas e com comprovada geração de emprego.

Art.  143-C  Art.  146.  Somente  serão  enquadradas  nas  situações  especiais,  previstas  nos  artigos  144  e  145,  as 

construções que abrigarem atividades econômicas devidamente definidas.

Parágrafo único. A comprovação da geração de emprego de que trata o caput deste artigo,deverá ser apresentada no 

momento da expedição do alvará de utilização. ”

§ 1º Os imóveis inseridos nas áreas de abrangência das situações especiais previstas nos artigos 143 e 144, quando do 

pedido de concessão dos incentivos, deverão indicar em qual dos artigos pretendem se enquadrar alternativamente, 

não sendo permitido utilizar-se dos incentivos previstos em ambos os artigos.

§ 2º O Poder Executivo poderá, mediante edição de decreto, precedido de justificativa técnica, alterar as situações 

especiais previstas nos artigos, 143, 144 e 145, podendo modificar a áreas de abrangência, estabelecer prazo de 

validade para solicitação dos benefícios ou estabelecer prazo final para a adesão aos benefícios.



POLO GERADOR DE TRÁFEGO – PARCELAMENTO VALORES – ARTIGO 170

Alterações no texto para um melhor entendimento.

Art. 170. Como medidas mitigatórias e compensatórias dos polos geradores de tráfego, para cada metro quadrado de construção, 

excluídas  as  áreas  construídas  destinadas  a  estacionamento  de  veículos,  deverá  ser  efetuado  o  pagamento  do  valor 

correspondente a:

I. - 0,60 UFESP (sessenta centésimos de Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) por metro quadrado de construção, para 

empreendimentos residenciais e industriais;

II. - 0,90 UFESP (noventa centésimos de Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) por metro quadrado de construção, para 

empreendimentos comerciais;

III. - 0,08 UFESP (oito centésimos de Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) por metro quadrado de área de lote do condomínio 

de lotes;

IV. - 0,08 UFESP (oito centésimos de Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) por metro quadrado de área de lotes, para os 

loteamentos.

§ 1º Fica sob a responsabilidade do empreendedor a execução do sistema viário fixado nas diretrizes, expedidas nos termos dos 

artigos 9º e 10 desta Lei, podendo a Unidade de Transportes e Sistema Viário, solicitar em seu parecer, propor medidas 

mitigatórias visando minimizar o impacto do loteamento ou do condomínio de lotes no sistema viário da região.

§ 2º Os valores estabelecidos nos incisos do caput deste artigo deverão ser recolhidos para o Fundo Municipal de Trânsito, 

devendo ocorrer a quitação:



I.  - de uma só vez, no ato da expedição do alvará de construção ou do alvará de execução de obras de infraestrutura, se 

iguais ou inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

I I .  - se superiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em até 18 (dezoito) parcelas mensais e sucessivas, até a 

expedição do habite-se, alvará de utilização ou certidão de conclusão de obras, ficando o documento retido, até integral 

pagamento.

III.- quando igual ou inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em uma única parcela, previamente à expedição do alvará de 

construção ou do alvará de execução de obras de infraestrutura;

IV.- quando superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), poderá ser pago em até 18 (dezoito) parcelas, devidamente corrigidas 

pela variação acumulada do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo dos 12 (doze) meses anteriores ao do 

vencimento da primeira parcela, devendo estar quitada a primeira parcela, previamente à expedição do alvará de construção ou 

do alvará de execução de obras de infraestrutura e integralmente quitado até a expedição do “habite-se”, alvará de utilização ou 

certidão de conclusão de obras, ficando o documento retido até integral quitação;



ÁREA PERMEÁVEL – ARTIGO 181

Alterações no texto para um melhor entendimento.

Art. 181. Para a ocupação do solo no Município deverá ser respeitada a taxa de permeabilidade do solo (Tp%), prevista no 

Anexo XI Anexo X desta Lei.

§ 1º Será permitida a utilização de piso drenante para atendimento ao estabelecido neste artigo, desde que comprovada 

sua eficiência.

§ 2º Ficam dispensados do atendimento ao estabelecido neste artigo, os imóveis que abrigarem as atividades de posto de 

combustível e comércio de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP.

§ 3º As alterações de atividades sem aumento de área construída ficam dispensadas de atender ao disposto neste artigo.

§ 4º As regularizações ou aumento de área construída em até 30% (trinta por cento) da área de construção do projeto 

aprovado,  com  no  máximo  500,00m²  (quinhentos  metros  quadrados)  de  aumento,  ficam  desobrigadas  a  atender  ao 

disposto neste artigo, desde que esteja executada, no local, a área permeável constante da planta aprovada anteriormente.



Art. 182 Nos lotes edificados ou não, cuja área impermeável seja inferior a 500,00m² (quinhentos metros quadrados), 

poderá o interessado promover a drenagem de águas pluviais por infiltração para o subsolo do imóvel, em substituição a 

taxa de permeabilidade (Tp) prevista no Anexo XI desta Lei, a ser calculado na razão de 5l (cinco litros) para cada metro 

quadrado impermeabilizado do terreno.

§ 1º O projeto do sistema de retenção adotado deverá demonstrar tecnicamente sua eficiência e incluir uma tubulação ou 

canaleta de entrada de águas pluviais oriundas das áreas impermeabilizadas e de saída das águas excedentes para a via 

pública, conforme modelo constante do Anexo X desta Lei, o qual poderá ser adotado, ou outro modelo indicado no § 1º do 

art. 178 deste diploma.

§ 2º O sistema citado deverá estar em constante manutenção pelo proprietário e conforme às leis sanitárias vigentes.

Art. 182. Alternativamente à execução da área permeável, poderá ser implementado dispositivo de drenagem de águas 

pluviais por infiltração para o subsolo do imóvel.

Parágrafo único. O dispositivo mencionado no caput deste artigo deverá possuir reservatório com capacidade mínima de 

10 (dez) litros para cada metro quadrado de área impermeabilizada do imóvel, conforme modelo constante do Anexo IX 

desta Lei.



CONTRIBUIÇÃO APROVEITAMENTO – FMDU – ARTIGO 183

Alterações no texto para um melhor entendimento.

Alterações na utilização do FMDU para promover o desenvolvimento pleno do Município.

Art. 183. O aproveitamento do terreno por edificação ou benfeitoria deverá obedecer aos parâmetros estabelecidos no Anexo XI 

Anexo X desta Lei.

Para  o  licenciamento  de  edificações  e  benfeitorias  destinadas  a  uso  de  natureza  residencial  multifamiliar,  de  atividades 

econômicas, de uso institucional ou misto, condomínio de lotes e loteamento, o interessado deverá recolher, quando da efetiva 

aprovação do projeto, contribuição destinada ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano FMDU, vinculado à Secretaria de 

Planejamento, nos termos abaixo estabelecidos:

Art. 182. Art. 184. Para o licenciamento de edificações e benfeitorias destinadas a uso de natureza residencial multifamiliar, de 

atividades  econômicas,  de  uso  institucional  ou  misto,  condomínio  de  lotes  e  loteamento,  o  interessado  deverá  recolher, 

previamente à expedição do alvará de construção ou alvará de execução das obras de infraestrutura, contribuição destinada ao 

FMDU, vinculado à Secretaria de Planejamento, nos termos abaixo estabelecidos:

I - 0,90 UFESP (noventa centésimos da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) por m² (metro quadrado) de construção, para 

residência multifamiliar / e condomínio residencial;

II. - 0,65 UFESP (sessenta e cinco centésimos de Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) por m² (metro quadrado) de construção, 

para  conjunto  de  atividades  econômicas,  condomínio  de  atividades  econômicas  e  conjunto  de  uso  institucional  com 

características de atividade econômica;

III.- 0,45 UFESP (quarenta e cinco centésimos de Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) por m² (metro quadrado) de construção, 

para atividade econômica única;

IV.- 0,08 UFESP (oito centésimos de Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) por m² (metro quadrado) de área de lotes, para 

condomínio de lotes;

V.- 0,08 UFESP (oito centésimos de Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) por m² (metro quadrado) de área de lotes, para 

loteamento.



§ 1º As residências multifamiliares com até 200m² (duzentos metros quadrados) de construção ficam isentas do pagamento.

§ 2º aplica-se sobre o excedente a 200,00m² (duzentos metros quadrados), em residências multifamiliares com até 400,00m² 

(quatrocentos metros quadrados), o disposto no inciso IV inciso I deste artigo, inclusive em caso de futuras ampliações.

§ 3º aplica-se integralmente o disposto no inciso IV inciso I deste artigo nas construções residenciais multifamiliares com mais de 

400,00m² (quatrocentos metros quadrados).

§ 4º Para licenciamento de edificação de natureza residencial unifamiliar, loteamento, conjuntos habitacionais e condomínios 

residenciais de interesse social vinculados aos programas habitacionais da Administração Pública, fica o interessado isento do 

recolhimento previsto neste artigo.

§ 5º Para licenciamento de edificação de natureza residencial multifamiliar, onde o imóvel já possua planta aprovada de natureza 

residencial unifamiliar, fica o interessado isento do recolhimento previsto neste artigo, da área constante da referida aprovação.

§6º O recolhimento previsto neste artigo, para edificação ou benfeitoria de uso misto, deverá ocorrer proporcionalmente às 

respectivas áreas.

§7º Para edificações e benfeitorias em glebas, as obrigações previstas em diretrizes não implicam exoneração do pagamento 

previsto nos incisos do caput deste artigo.



§8º Os recursos provenientes do pagamento previsto neste artigo serão destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento 

Urbano FMDU, preferencialmente serão podendo ser aplicados nas seguintes situações proporções:

a) 40% (quarenta por cento) para programas de infraestrutura, exceto água e esgoto, construção, ampliação e benfeitorias nos 

equipamentos públicos comunitários, aquisição de mobiliário, máquinas e equipamentos técnicos, eletro, eletrônicos, softwares, 

voltados para um melhor desempenho e qualidade dos serviços prestados pelas secretarias;

b) 20% (vinte por cento) para programas habitacionais;

c) 30% (trinta por cento) para programas de urbanização e mobilidade urbana;

d) 10% (dez por cento) para projetos urbanísticos. 

I.- projetos e obras de infraestrutura, exceto água e esgoto;

II.- construção, ampliação e benfeitorias nos equipamentos públicos comunitários;

III. - aquisição de mobiliário, máquinas e equipamentos técnicos, eletroeletrônicos, softwares, voltados para um melhor 

desempenho e qualidade dos serviços prestados pelas secretarias;

IV.- contratação de serviços de assessoria técnica;

V.- projetos e obras habitacionais;

VI.- projetos e obras de urbanização e mobilidade urbana;

VII.- projetos e obras urbanísticas.

§ 5º As porcentagens estabelecidas no artigo anterior, poderão ser alteradas, desde que seja apresentada justificativa técnica, 

pelas secretarias solicitantes.



§9º Ficam dispensadas do pagamento previsto neste artigo as edificações e benfeitorias em imóveis públicos que tenham sido 

objeto de concessão de uso, outorgada em favor de organizações da sociedade civil, que tenham sido declaradas de utilidade 

pública por legislação municipal.

§10.  Ficam  desobrigadas  do  pagamento  previsto  neste  artigo  as  edificações  e  benfeitorias  realizadas  por  organizações  da 

sociedade civil, que tenham sido declaradas de utilidade pública por legislação municipal.

§ 8º O valor estabelecido nos incisos do caput deste artigo deverá ser recolhido em uma única parcela, no ato da expedição do 

alvará de construção ou do alvará de execução de obras de infraestrutura, quando igual ou inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais).

§ 9º Quando for superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), o valor poderá ser pago em até 18 (dezoito) parcelas, ou quitado 

até a expedição do habite-se, alvará de utilização ou certidão de conclusão de obras, ficando o documento retido até integral 

quitação.

§11. O valor estabelecido nos incisos do caput deste artigo, quando igual ou inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), deverá 

ser recolhido em uma única parcela, previamente a expedição do alvará de construção ou do alvará de execução de obras de 

infraestrutura.

§12. O valor estabelecido nos incisos do caput deste artigo, quando superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), poderá ser 

pago em até 18 (dezoito) parcelas, devidamente corrigidas pela variação acumulada do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo dos 12 (doze) meses anteriores ao do vencimento da primeira parcela, devendo estar quitada a primeira 

parcela, previamente à expedição do alvará de construção ou do alvará de execução de obras de infraestrutura e integralmente 

quitado até a expedição do “habite-se”, alvará de utilização ou certidão de conclusão de obras, ficando o documento retido até 

integral quitação.



§13.  Os  valores  estabelecidos  nos  incisos  do  caput  deste  artigo  poderão,  a  critério  da  Administração  Pública  e  com  a 

aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano CMDU, alternativamente, ser convertidos em obras a serem 

executadas pelo empreendedor, até a expedição do “habite-se”, alvará de utilização ou certidão de conclusão de obras, com a 

supervisão da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

§14. As medidas mitigatórias e compensatórias estabelecidas no EIV deverão, mediante solicitação do interessado ser objeto 

de compensação dos valores estabelecidos nos incisos do caput deste artigo. conforme previsto no parágrafo 6º do artigo 

225.

§15. Em caso de não efetivação da construção objeto do licenciamento, o valor recolhido, a pedido do interessado, poderá ser 

objeto  de  aproveitamento  para  abatimento  ou  compensação  de  outra  contribuição  de  aproveitamento,  de  obra  a  ser 

realizada no Município, benefício este que deverá ser pleiteado pelo interessado no prazo de até 7 (sete) anos contados a 

partir da data do pedido de cancelamento do projeto e respectivamente do alvará de construção.

§16. O valor para abatimento ou compensação, previsto no § 14º deste artigo, será reajustado com base no IPCA, contados a 

partir da data do recolhimento até a data do abatimento ou compensação.



OUTORGA ONEROSA – ARTIGOS 186 A 188

Previsão de parcelamento em mais vezes / Troca por obras.

Exclusão de pagamento para Área de Estacionamento.

Art. 186. A outorga onerosa do direito de construir poderá ser exercida pelo interessado mediante contrapartida financeira 

prestada pelo beneficiário, conforme previsto no Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado –  PDDI e neste diploma.

Art. 187. O valor da contrapartida financeira, por metro quadrado de edificação ou benfeitoria excedente ao previsto para o 

Índice de Aproveitamento Básico - IAB, conforme Anexo XII Anexo X desta Lei, será o seguinte:

I.- para o índice de aproveitamento até 1,5 (um e meio): isento;

II. - para o índice de aproveitamento acima de 1,5 (um e meio) até 2 (dois), aplica-se a equação: (m² excedente de 1,5 x valor venal 

m² terreno x 0,3);

III. - para o índice de aproveitamento acima de 2 (dois) até 3 (três), aplica-se a equação: (m² excedente de 1,5 x valor venal m² 

terreno x 0,4);

IV. - para o índice de aproveitamento acima de 3 (três) até 4 (quatro), aplica-se a equação: (m² excedente de 1,5 x valor venal m² 

terreno x 0,5).

§ 1º Ficam excluídas, da área de edificação ou benfeitoria a ser apurada para indicar a contrapartida financeira pela outorga 

onerosa, as de subsolo destinado à garagem.

§  2º  Na  hipótese  de  outorga  onerosa  do  direito  de  construir  para  regularização  de  edificação  ou  benfeitoria,  o  valor  da 

contrapartida financeira apurado será acrescido de 20% (vinte por cento).

§ 3º O valor estabelecido nos incisos do caput deste artigo, quando igual ou inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), deverá 

ser recolhido em uma única parcela, previamente a expedição do alvará de construção ou do alvará de execução de obras de 

infraestrutura.



§ 4º O valor estabelecido nos incisos do caput deste artigo, quando superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), poderá ser pago 

em até 18 (dezoito) parcelas, devidamente corrigidas pela variação acumulada do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo dos 12 (doze) meses anteriores ao do vencimento da primeira parcela, devendo estar quitada a primeira parcela, 

previamente à expedição do alvará de construção ou do alvará de execução de obras de infraestrutura e integralmente quitado 

até a expedição do “habite-se”, alvará de utilização ou certidão de conclusão de obras, ficando o documento retido até integral 

quitação.

§ 5º Os valores estabelecidos nos incisos do caput deste artigo poderão, a critério da Administração Pública e com a aprovação do 

CMDU, alternativamente, ser convertidos em obras a serem executadas pelo empreendedor, até a expedição do “habite-se”, 

alvará de utilização ou certidão de conclusão de obras, com a supervisão da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

§ 6º Em caso de não efetivação da construção objeto do licenciamento, o valor recolhido, a pedido do interessado, poderá ser 

objeto de aproveitamento para abatimento ou compensação de outra contrapartida financeira referente a outorga onerosa, de 

obra a ser realizada no Município, benefício este que deverá ser pleiteado pelo interessado no prazo de até 7 (sete) anos 

contados a partir da data do pedido de cancelamento do projeto e respectivamente do alvará de construção.

§ 7º O valor para abatimento ou compensação, previsto no § 5º deste artigo, será reajustado com base no IPCA, contados a partir 

da data do recolhimento até a data do abatimento ou compensação.



Art. 188. Ficam excluídas da contrapartida financeira relativa à outorga onerosa do direito de construir, quando obedecida a taxa 

de ocupação pertinente, as edificações ou benfeitorias destinadas a:

I.- habitação de interesse social;

II.- hospitais e prontos-socorros;

III.- uso institucional sem característica de atividade econômica;

IV. - edificações destinadas exclusivamente a estacionamentos de veículos, quando localizados em Zona de Uso Misto Central 

(ZMC);

V. - edificações destinadas exclusivamente a estacionamentos de veículos;

VI.- edificações ou benfeitorias cujos proprietários ou interessados venham a firmar Termo de Compromisso com o Poder 

Executivo, a critério da administração, revertendo o valor da contrapartida financeira em forma de contrapartida física para o 

Município.

Parágrafo único. Considera-se habitação de interesse social, para os fins deste capítulo, a edificação vinculada a programas 

habitacionais de iniciativa do Município, órgãos ou instituições públicas de âmbito estadual ou federal, ou ainda por entidades 

devidamente autorizadas por lei, sem fins lucrativos, e que tenham por finalidade específica o desenvolvimento de ações em 

programas habitacionais de interesse social e popular e estejam estabelecidas no Município de Americana.



Art. 187. O valor da contrapartida financeira pela aplicação da outorga onerosa do direito de construir deverá ser recolhido na 

proporção de 50% (cinquenta por cento), no ato da emissão do alvará de construção, recolhendo-se o valor remanescente no ato 

da expedição do alvará de utilização ou do habite-se.

§ 1º Em caso de não efetivação da construção, objeto do licenciamento, o valor recolhido, a pedido do interessado, poderá ser 

objeto de aproveitamento para abatimento ou compensação de outra contrapartida financeira referente a outorga onerosa, de 

obra a ser realizada no Município, benefício este que deverá ser pleiteado pelo interessado no prazo de até 7 (sete) anos 

contados a partir da data do pedido de cancelamento do projeto e respectivamente do alvará de construção.

§ 2º O valor para abatimento ou compensação, previsto no parágrafo anterior será reajustado com base no IPCA, contados a 

partir da data do recolhimento até a data do abatimento ou compensação;

§ 3º Fica facultado ao interessado solicitar a aprovação do projeto, independente da expedição do alvará de construção.”



HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – ARTIGO 222

Alterações no texto para um melhor entendimento.

Previsão redução da Multa.

Art.  222.  Sem  prejuízo  das  sanções  estipuladas  neste  capítulo,  o  empreendimento  inicialmente  destinado  a  Habitação  de 

Interesse Social HIS, que perder essa característica durante a obra ou na destinação de suas unidades habitacionais, deverá 

recolher ao Fundo Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano de Interesse Social os valores correspondentes a todas as 

taxas e tributos que não foram cobrados pelo Município, acrescidos de uma multa de 20% (vinte por cento), além do valor 

correspondente a 10 (dez) 05 (cinco) UFESPs, vigentes à data da aferição, ou outro índice fiscal que venha a substituí-la, por metro 

quadrado  de  área  construída,  por  conta  das  excepcionalidades  construtivas  concedidas  exclusivamente  às  habitações  de 

interesse social.

§  1º  Realizada  a  aferição  pela  Secretaria  de  Habitação  e  Desenvolvimento  Urbano  –   SHDU,  caso  seja  constatado  que  o 

atendimento das famílias inscritas no Cadastro Habitacional do Município foi parcial, ficará o empreendedor obrigado a recolher 

aos cofres públicos todos os tributos, taxas e penalidades conforme previsto no caput deste artigo, proporcionalmente ao 

número de unidades comercializadas no livre mercado.

§ 2º Excepcionalmente, na hipótese de comprovação de que houve oferta a todos os inscritos no Cadastro Habitacional do 

Município, sem, contudo, terem sido comercializadas todas as unidades a este público, haverá uma redução proporcional das 

penalidades, e o empreendimento deverá recolher ao Fundo Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano de Interesse 

Social os valores correspondentes a todas as taxas e tributos que não foram cobrados pelo Município, acrescidos de uma multa 

de 20% (vinte por cento), além do valor correspondente a 1 (uma) UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), vigente à data 

da  aferição,  ou  outro  índice  fiscal  que  venha  a  substituí-la,  por  metro  quadrado  de  área  construída,  por  conta  das 

excepcionalidades  construtivas  concedidas  exclusivamente  às  habitações  de  interesse  social,  aplicando-se  as  penalidades  de 

forma proporcional ao número de unidades comercializadas no livre mercado.



§ 2º Excepcionalmente, na hipótese de comprovação de que houve oferta a todos os inscritos no Cadastro Habitacional do 

Município, sem, contudo, terem sido comercializadas todas as unidades a este público, haverá uma redução proporcional das 

penalidades, e o empreendimento deverá recolher ao Fundo Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano de Interesse 

Social os valorescorrespondentes a todas as taxas etributos que não foram cobradospelo Município, acrescidos de uma multade 

20% (vinte por cento), além do valor devido em UFESP, vigente à data da aferição, ou outro índicefiscal que venha a substituí-la, 

que deverá ser calculado proporcionalmente ao número de unidades comercializadas no livre mercado, respeitando-se o limite 

proporcional estabelecido no caput deste artigo, garantida a cobrança mínima de 1 (uma) UFESP por metro quadrado de área 

construída, em razão das excepcionalidades construtivas concedidas exclusivamente às habitações de interesse social.

§ 3º A aplicação dos valores decorrentes das penalidades previstas neste artigo deverá observar as proporções estabelecidas no

§ 4º do art. 182 desta Lei.

§ 3º Entende-se por atendimento das famílias inscritas a comercialização da unidade habitacional ao titular ou coparticipante, 

que mantenha inscrição ativa no Cadastro Habitacional do Município.

§  4º  Por  oferta  aos  inscritos  compreende-se  todas  as  medidas  para  oferecimento  das  unidades  habitacionais,  conforme 

estabelecido na lei específica do empreendimento e respectivo termo de compromisso firmado com a Secretaria de Habitação e 

Desenvolvimento Urbano.



§  6º  A  critério  da  Administração  Pública,  as  penalidades  previstas  no  artigo  220  e  seus  parágrafos  1º  e  2º,  poderão  em 

empreendimentos  executados  por  empresasnão  cadastradas  e  não  incluídasno  GERIC  da  Caixa  Econômica  Federal,  ser 

convertidas em Unidades Habitacionais do mesmo Empreendimento, aferindo-se o valor a ser recolhido, com o acréscimo de 

20% (vinte por cento), referente às unidades habitacionais não vendidas aos inscritos no Cadastro Habitacional do Município, e 

estabelecendo-se o valor equivalente em unidades habitacionais, devendo estas, assim definidas em decreto municipal, ficarem 

gravadas em caução, como condição para expedição do habite-se do respectivo empreendimento, assinalando-se o prazo de até 

180 (cento e oitenta) dias, da data da publicação do decreto, renovável, a exclusivo critério do Poder Público Municipal, por igual 

período, para recolhimento das penalidades ou execução da caução.”

§  5º  A  critério  da  Administração  Pública,  as  penalidades  previstas  no  caput  deste  artigo  e  seus  §§  1º  e  2º,  poderão,  em 

empreendimentos  executados  por  empresas  não  cadastradas  e  não  incluídas  no  GERIC  da  Caixa  Econômica  Federal,  ser 

convertidas em Unidades Habitacionais do mesmo Empreendimento, aferindo-se o valor a ser recolhido, com o acréscimo de 

20% (vinte por cento), referente às unidades habitacionais não vendidas aos inscritos no Cadastro Habitacional do Município, e 

estabelecendo-se o valor equivalente em unidades habitacionais, devendo estas, assim definidas em decreto municipal, ficarem 

gravadas em caução, como condição para expedição do “habite-se” do respectivo empreendimento, assinalando-se o prazo de 

até 180 (cento e oitenta) dias, da data da publicação do decreto, renovável, a exclusivo critério do Poder Público Municipal, por 

igual período, para recolhimento das penalidades ou execução da caução.

§ 6º Os Empreendimentos classificados como HIS, com base na Lei Municipal nº 5.000, de 30 de abril de 2010, quando do pedido 

para expedição do “habite-se”, mediante solicitação do interessado, poderão ser enquadrados no estabelecido neste artigo e 

seus §§ 1º a 5º.



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – EIV – ARTIGO 225 A 231

Alterações no texto para um melhor entendimento.

§ 5º O Estudo de Impacto de Vizinhança EIV deverá indicar eventuais medidas mitigatórias ou compensatórias para os impactos 

do empreendimento, com justificativas e a descrição dos efeitos desejados, que serão aplicados a expensas do empreendedor, 

conforme especificações tecnicamente fundamentadas pela Administração Municipal, bem como os procedimentos e medidas 

necessárias à compatibilização dos interesses do ambiente do seu entorno, vizinhança ou localização.

§ 6º A Prefeitura Municipal poderá solicitar medidas compensatórias, proporcionais ao tamanho do empreendimento, sempre na 

mesma área de planejamento do Município, devendo justificar as exigências mediante laudo formulado pelas equipes técnicas 

das secretarias responsáveis, pela análise do Estudo de Impacto da Vizinhança. 

§ 7º Ficam estabelecidos os seguintes critérios para a solicitação de medidas compensatórias e mitigatórias:

a) quando as contribuições previstas nesta Lei não forem suficientes para sanar os impactos causados pelo empreendimento na 

área de planejamento, os órgãos municipais envolvidos deverão, por meio de um projeto detalhado e custos baseados em 

tabelas  de  órgãos  oficiais,  prever  as  obras  necessárias  e  proporcionalmente  atribuir  o  valor  a  cada  empreendimento, 

correspondente a sua área útil de aproveitamento;

b) quando se tratar de obras de infraestrutura, não havendo adesão completa de todos os proprietários das áreas no entorno do 

empreendimento, o Poder Público executará as obras necessárias, estabelecendo o valor corrigido a ser pago pelos futuros 

empreendimentos;

c) quando se tratar de benfeitorias em obras já existentes ou instalação de equipamentos, o Poder Público, através da secretaria 

solicitante, deverá apresentar projeto com todas as especificações, conforme estabelecido na alínea “a” deste parágrafo.



§ 6º O interessado deverá apresentar as informações solicitadas no Anexo XIV Anexo XII desta Lei, juntamente com o Estudo de 

Impacto de vizinhança EIV, quando se tratar de empreendimento de atividade econômica, e as informações solicitadas no Anexo 

XV Anexo XIII quando se tratar de empreendimento imobiliário residencial, cabendo ao Poder Executivo, quando necessário, 

solicitar novas informações.

§ 7º Em caso de empreendimentos de interesse social desenvolvidos por entes públicos ou de iniciativa de entidades sem fins 

lucrativos, autorizadas por lei, que atuem nesta área e estejam estabelecidas no Município, poderá ser realizado suporte técnico 

dos órgãos municipais competentes, visando à elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança.

Art. 224. Poderão ser solicitados esclarecimentos ou complementação, que deverão ser atendidos no prazo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. Findo o prazo estabelecido no caput deste artigo, o projeto será indeferido, salvo quando for julgado pertinente 

o pedido de prorrogação. 

Art. 225. Para eliminar ou minimizar os impactos a serem gerados pela atividade ou pelo empreendimento, o Poder Executivo 

poderá  exigir  do  responsável  a  execução  de  melhorias  nos  equipamentos  públicos  urbanos  ou  equipamentos  públicos 

comunitários localizados na área de planejamento do empreendimento, desde que tenha relação direta com a região impactada. 

Será permitida a aplicação de recursos fora da área de planejamento, desde que seja apresentada, pela secretaria ou órgão 

solicitante, justificativa técnica da necessidade da aplicação do recurso.



§ 1º Como medida compensatória para atividades que demandem de Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, em decorrência da 

intervenção, pela alteração da paisagem In situ e utilização dos recursos ambientais, deverá ser efetuado o pagamento que será 

revertido para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, do valor correspondente a:

I. - 0,30 (trinta centésimos) de UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) por metro quadrado de construção, para atividade 

econômica;

II. - 0,10 (dez centésimos) de UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) por metro quadrado de construção, para condomínios;

III.- 0,10 (dez centésimos) de UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) por metro quadrado de área de lotes, para condomínio de 

lotes;

IV. - 0,10 (dez centésimos) de UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) por metro quadrado de área de lotes, para loteamentos.

§ 2º O valor referente à medida compensatória do EIV, deverá ser recolhido em uma única parcela, no ato da expedição da Certidão de 

Aceitação, quando igual ou inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

§ 3º Quando superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a compensação poderá ser paga em até 18 (dezoito) parcelas, ou quitada até 

a expedição do habite-se, alvará de utilização, ou certidão de conclusão de obras, ficando o documento retido até a integral quitação.

§  4º  As  medidas  mitigatórias  e  compensatórias  serão  estabelecidas  pelo  Município,  após  manifestação  das  secretarias  e  órgãos 

municipais envolvidos, com parecer conclusivo da Secretaria de Planejamento, com a anuência do Prefeito Municipal, e publicado no 

Diário Oficial do Município.

§ 5º As demais medidas mitigatórias referentes a melhorias nos equipamentos públicos comunitários ficarão sob a responsabilidade do 

empreendedor, e deverão ser tecnicamente justificadas, por meio de projetos, orçamentos e cronogramas, elaborados pelos órgãos 

solicitantes e submetidos à anuência do Prefeito Municipal.



§ 6º Quando da execução das medidas compensatórias e mitigatórias estabelecidas no EIV, por parte do empreendedor, determinados 

os valores, os mesmos deverão ser compensados dos valores estabelecidos nesta Lei, referente ao Polo Gerador de Tráfego –  PGT, junto 

ao Fundo Municipal de Trânsito conforme artigo 168, referente a Contribuição de Aproveitamento, junto ao Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Urbano conforme artigo 182 e referente a Contribuição de Saneamento junto ao Departamento de Água e Esgoto 

conforme artigo 183.”

Art. 226. As ações necessárias de mitigação, recuperação, compensação ou compatibilidade para a perfeita realização da atividade 

ficarão a cargo dos respectivos responsáveis, devendo para isso firmarem Termo de Compromisso.

Art.  227.  Quando  necessária  a  adoção  de  medidas  minimizadoras,  mitigadoras  ou  compensatórias,  ou  mesmo  a  execução  de 

equipamentos públicos urbanos ou comunitários, previstos nesta Lei, os responsáveis pela atividade deverão apresentar cronograma de 

execução e garantias de sua implementação, representadas por caução em imóveis, depósito em dinheiro, fiança bancária, carta de 

crédito, cédula de crédito comercial ou seguro garantia em favor da Prefeitura Municipal de Americana, em valor suficiente para 

suportar o custo real dessas medidas, previstas e oriundas do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV apresentado.

§ 1º O não cumprimento ou a interrupção do cronograma ensejará, além da execução da caução, a aplicação de multa de 10% (dez por 

cento), calculada sobre o valor previsto para as realizações não cumpridas e, se for o caso, o cancelamento da certidão de aceitação do 

Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, após parecer conclusivo e deliberação fundamentada da Secretaria de Planejamento, ouvidas as 

demais Secretarias e órgãos municipais envolvidos.

§ 2º A execução da caução será feita mediante justificativas técnicas ou legais, na hipótese de não ser cumprido o cronograma 

estabelecido ou no caso de ocorrer a interrupção da implementação das medidas minimizadoras, mitigadoras ou compensatórias, ou 

mesmo da não execução de equipamentos públicos urbanos ou comunitários.

§ 3º Quando se tratar de Aprovação de Loteamentos, a garantia citada no caput deste artigo, poderá ser dada, em lotes do loteamento a 

ser aprovado, constando sua caução, no decreto de aprovação do respectivo loteamento.



Art. 228. A análise e deliberação sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV será efetuada pela Secretaria de Planejamento, que 

solicitará a participação das demais secretarias e órgãos municipais envolvidos, e após emitirá parecer conclusivo.

§ 1º O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV deverá estar acessível ao público para conhecimento e consulta durante o período de 30 

(trinta) dias, ressalvado o resguardo de matéria pertinente ao sigilo industrial, quando expressamente caracterizada e reconhecida, a 

pedido do interessado.

§ 2º O prazo estipulado no parágrafo anterior será contado a partir da publicação, em órgão de imprensa oficial do Município, de edital 

informando a disponibilidade do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV para consulta dos interessados, informando: 

I. - tipo de atividade pretendida à instalação;

II. - localização do imóvel ou área objeto de estudo;

III. - setor da Prefeitura Municipal onde estará disponível o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV para consulta, e seu respectivo 

horário de atendimento.

§ 3º A Secretaria de Planejamento disponibilizará a versão do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV em meio digital, no sítio eletrônico 

oficial da Prefeitura Municipal.

§ 4º O empreendedor deverá publicar, a suas expensas, em jornal local e regional, na forma de nota ou de edital, informação que 

apresentou o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV para análise.

§ 5º Para fins de solicitação de audiência pública, considera-se como área afetada a área em torno do empreendimento, abrangendo 

uma faixa envoltória de 500m (quinhentos metros) ou aquela definida no Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV como área de influência, 

devendo a solicitação partir da Secretaria de Planejamento, se entender necessário, ou ser formulada mediante abaixo-assinado que 

contenha nome e assinatura de, no mínimo, 100 (cem) pessoas que residam ou trabalhem na área afetada, além do nome e endereço 

do representante indicado pelo grupo.

§ 6º As despesas com a convocação e realização das audiências públicas correrão a expensas do empreendedor.



Art. 226. O EIV deverá estar acessível ao público, para conhecimento e consulta durante, o período de 30 (trinta) dias, ressalvado o 

resguardo  de  matéria  pertinente  ao  sigilo  industrial,  quando  expressamente  caracterizada  e  reconhecida,  a  pedido  do 

interessado.

§ 1º O prazo estipulado no caput deste artigo será contado a partir da publicação, em órgão de imprensa oficial do Município, de 

edital informando a disponibilidade do EIV para consulta dos interessados, informando:

I.- tipo de empreendimento a ser instalado;

I I . –  endereço completo do imóvel objeto do estudo;

III.- nome do proprietário ou empresa proprietária do imóvel;

IV . –  número do processo objeto da solicitação de aprovação do Estudo de Impacto de Vizinhança –  EIV;

V.- setor da Prefeitura Municipal onde estará disponível o EIV para consulta, e seu respectivo horário de atendimento.

§ 2º A Secretaria de Planejamento disponibilizará a versão do EIV em meio digital, no sítio eletrônico oficial do Município.

§ 3º O empreendedor deverá publicar, a suas expensas, em jornal local e regional, na forma de nota ou de edital, informação que 

apresentou o EIV para análise, constando:

I.- tipo de empreendimento a ser instalado;

II.- endereço completo do imóvel objeto do estudo;

III.- nome do proprietário ou empresa proprietária do imóvel;

IV.- número do processo objeto da solicitação de aprovação do EIV.

§  4º  Para  fins  de  solicitação  de  audiência  pública,  considera-se  como  área  afetada  a  área  em  torno  do  empreendimento, 

abrangendo uma faixa envoltória de 500m (quinhentos metros) ou aquela definida no EIV como área de influência, devendo a 

solicitação  partir  da  Secretaria  de  Planejamento,  se  entender  necessário,  ou  ser  formulada  mediante  abaixo-assinado  que 

contenha nome e assinatura de, no mínimo, 100 (cem) pessoas que residam ou trabalhem na área afetada, além do nome e 

endereço do representante indicado pelo grupo.

§ 5º As despesas com a convocação e realização das audiências públicas correrão a expensas do empreendedor.



Art. 227. A análise e deliberação sobre o EIV será efetuada pela Secretaria de Planejamento, que solicitará a participação das 

demais secretarias e órgãos municipais envolvidos.

Art. 228. Poderão ser solicitados esclarecimentos ou apresentação de novos documentos a fim de fundamentar os pareceres das 

secretarias e órgãos municipais envolvidos.

Art. 229. O Município poderá solicitar medidas mitigatórias ou compensatórias, proporcionais ao tamanho do empreendimento e 

ao impacto que ele causará na região, quando as contribuições previstas nesta Lei não forem suficientes para sanar os impactos 

causados  pelo  empreendimento,  mediante  parecer  devidamente  justificado,  emitido  pelas  secretarias  e  órgãos  municipais 

envolvidos.

§ 1º Ficam estabelecidos os seguintes critérios para a solicitação de medidas compensatórias e mitigatórias:

I. - quando se tratar de obras de infraestrutura, as secretarias e órgãos municipais solicitantes, deverão apresentar projeto e 

planilha de custos para execução da obra, baseados em tabelas de órgãos oficiais;

II. - quando se tratar de obras de infraestrutura, e na área de planejamento do empreendimento em questão houver outros 

empreendimentos  em  aprovação,  as  secretarias  e  órgãos  municipais  solicitantes  deverão  prever  as  obras  necessárias  ao 

atendimento de toda a região e atribuir proporcionalmente o valor a cada empreendimento, correspondente à sua área útil de 

aproveitamento;

III. -  quando  se  tratar  de  obras  de  construção  ou  benfeitorias  em  obras  já  existentes,  as  secretarias  e  órgãos  municipais 

solicitantes deverão apresentar projeto e planilha de custos para execução da obra, baseados em tabelas de órgãos oficiais;

IV. - quanto se tratar de instalação de equipamentos necessários ao pleno uso das edificações, as secretarias e órgãos municipais 

solicitantes deverão apresentar descrição detalhada do equipamento e planilha de orçamento dos valores pertinentes a aquisição 

e instalação dos equipamentos;

V. - quanto se tratar de equipamentos e produtos em geral, mobiliários, veículos automotores e máquinas, pertinentes a 

execução das atividades desenvolvidas pelos órgãos públicos, as secretarias e órgão municipais solicitantes, deverão apresentar 

descrição detalhada do objeto e orçamento de valores pertinentes a aquisição.



§ 2º As medidas mitigatórias e compensatórias estabelecidas nos incisos I a V do § 1º deste artigo, poderão ser solicitadas, fora da 

área de planejamento onde o empreendimento será executado, mediante justificativa técnica da necessidade, apresentada pelas 

secretarias e órgãos municipais solicitantes.

§ 3º As medidas mitigatórias e compensatórias serão estabelecidas pelo Município, após manifestação das secretarias e órgãos 

municipais envolvidos, com parecer conclusivo da Secretaria de Planejamento.

Art. 229. Concluída a análise do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, a Secretaria de Planejamento expedirá certidão com a 

deliberação, devidamente  fundamentada, assinalando, quando  for  o  caso, o  prazo  de  validade, e  dando  publicidade  ao 

documento emitido.

§ 1º Caso a certidão expedida pela Secretaria de Planejamento estabelecer condições de aceitação do Estudo de Impacto de 

Vizinhança - EIV, o alvará de utilização ou o habite-se somente será concedido após a emissão, pelo referido órgão, de certidão de 

conclusão e atendimento das condições impostas.

Art. 229 Art. 230. Concluída a análise do EIV, a Secretaria de Planejamento expedirá Certidão de Aceitação do Estudo de Impacto 

de Vizinhança, descrevendo as medidas mitigatórias e compensatórias estabelecidas, com anuência do empreendedor, das 

secretarias e órgãos municipais envolvidos, do Prefeito Municipal, e publicado no Diário Oficial do Município.

§ 1º Concluídas as medidas mitigatórias e compensatórias estabelecidas na Certidão de Aceitação do Estudo de Impacto de 

Vizinhança e Termo de Compromisso, e após parecer favorável das secretarias e órgãos municipais solicitantes, a Secretaria de 

Planejamento emitirá Certidão de Conclusão das Medidas Mitigatórias e Compensatórias, com anuência das secretarias e órgãos 

municipais envolvidos, do Prefeito Municipal, e publicado no Diário Oficial do Município.

§ 2º O alvará de utilização, “habite-se” ou atestado de verificação de obras, referente ao empreendimento objeto do estudo, 

somente será concedido após a apresentação da Certidão de Conclusão das Medidas Mitigatórias e Compensatórias.

3º No caso de o EIV ser apresentado para fins de obtenção de licenças prévia, de instalação, de operação e de funcionamento, as 

exigências ou condicionantes impostas pelo Poder Público deverão ser atendidas pelo interessado previamente à emissão da 

referida licença.



§ 3º Emitida a certidão de conclusão prevista no § 1º deste artigo, o Poder Executivo editará decreto de liberação da caução 

apresentada para a garantia das condições do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV.

Art. 231. Como medida compensatória para atividades que demandem a elaboração de EIV, em decorrência da intervenção, pela 

alteração da paisagem in situ e utilização dos recursos ambientais, deverá ser efetuado o pagamento, que será revertido para a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, do valor correspondente a:

I.- 0,30 (trinta centésimos) de UFESP por metro quadrado de construção, para atividade econômica;

II.- 0,10 (dez centésimos) de UFESP por metro quadrado de construção, para condomínios;

III.- 0,10 (dez centésimos) de UFESP por metro quadrado de área de lotes, para condomínio de lotes;

IV.- 0,10 (dez centésimos) de UFESP por metro quadrado de área de lotes, para loteamentos.

§ 2º O valor referente à medida compensatória do EIV, quando igual ou inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), deverá ser 

recolhido em uma única parcela, previamente a expedição da Certidão de Aceitação.

§ 3º O valor referente à medida compensatória do EIV, quando superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), poderá ser pago em 

até 18 (dezoito) parcelas, devidamente corrigidas pela variação acumulada do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo  dos  12  (doze)  meses  anteriores  ao  do  vencimento  da  primeira  parcela,  devendo  estar  quitada  a  primeira  parcela, 

previamente a expedição da Certidão de Aceitação e integralmente quitado até a expedição do “habite-se”, alvará de utilização ou 

certidão de conclusão de obras, ficando o documento retido até integral quitação.

§ 4º Os valores estabelecidos nos incisos do caput deste artigo poderão, a critério da Administração Pública e com a aprovação do 

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, alternativamente, ser convertidos em obras a serem executadas 

pelo empreendedor, até a expedição do “habite-se”, alvará de utilização ou certidão de conclusão de obras, com a supervisão da 

Secretaria de Meio Ambiente.



DIPOSIÇÕES FINAIS – ARTIGOS 232 A 238

Alterações no texto para um melhor entendimento. 

Cancelamento do processo após 05 anos arquivado.

Art. 232. Os empreendimentos com características de interesse social deverão ser submetidos à apreciação da Secretaria de 

Habitação e Desenvolvimento Urbano, para manifestação.

Art. 231. O Poder Executivo nomeará comissão para análise e deliberação, das demandas solicitadas pelas secretarias e órgãos 

municipais, para aplicação dos recursos oriundos das contribuições estabelecidas nos artigos 168, 182 e 183, devendo ser 

aplicado dentro da área de planejamento do empreendimento objeto das contribuições.

§ 1º Não havendo a necessidade de aplicação do atendimento as medidas mitigatórias ou compensatórias, dentro da área de 

planejamento do empreendimento, os recursos poderão ser aplicados fora da mesma, de acordo com a solicitação e justificativa 

técnica, das secretarias e órgãos municipais.

§ 2º As demandas deliberadas pela comissão, de que trata este artigo, serão oficializadas, através de publicação no Diário Oficial 

do Município.

Art.  233.  As  demandas  pertinentes  a  aprovações,  licenciamentos,  estudos  de  impacto  de  vizinhança  e  demais  assuntos 

estabelecidos nesta Lei, que precisem de pareceres complementares para a sua conclusão, serão remetidos ao Grupo de Análise 

e Aprovação de Projetos –  GAP, para avaliação e manifestação.

Art. 234. As anistias no processo construtivo e de parcelamento do solo dependerão de lei específica.

Parágrafo único. A lei, de que trata o caput deste artigo, só poderá autorizar anistias se houver alterações neste Plano Diretor de 

Desenvolvimento Físico e Urbanístico PDFU.

Art. 233. Os processos administrativos que não contenham despachos decisórios, protocolados em data anterior à vigência desta 

Lei, serão decididos de acordo com a legislação anterior, salvo se a atual for mais benéfica ao particular. 



Art. 234. Os processos administrativos que não contenham despachos decisórios, protocolados em data anterior à vigência desta 

Lei, poderão ser analisados, com base nesta Lei, mediante solicitação do interessado, podendo ser enquadrado totalmente ou 

somente referente as taxas e contribuições aplicadas por esse diploma.

Art. 235. Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação.

Art. 235. Os processos administrativos que não contenham despachos decisórios, alvará de construção, alvará de execução das 

obras de infraestrutura ou certidão de conclusão das medidas mitigatórias e compensatórias expedidos, protocolados em data 

anterior à vigência desta Lei, serão decididos de acordo com as leis vigentes à data do respectivo protocolo, salvo se a atual for 

mais benéfica ao particular.

Art. 236. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente:

I. - a Lei n° 1.098, de 15 de setembro de 1970;

II. - a Lei n° 1.910, de 7 de dezembro de 1983;

III. - a Lei n° 6.264, de 21 dezembro de 2018.



Art. 236. Os processos administrativos que não contenham despachos decisórios, alvará de construção, alvará de execução das 

obras de infraestrutura ou certidão de conclusão das medidas mitigatórias e compensatórias expedidos, protocolados em data 

anterior à vigência desta Lei, poderão ser analisados, com base nesta Lei, mediante solicitação do interessado e a critério da 

Administração Pública, podendo ser enquadrados totalmente ou somente no que se refere às taxas e contribuições aplicadas por 

este diploma.

Art. 237. Os processos administrativos, que não contenham despachos decisórios, alvará de construção, alvará de execução das 

obras de infraestrutura ou certidão de conclusão das medidas mitigatórias e compensatórias expedidos, protocolados antes ou 

durante a vigência desta Lei, e que forem arquivados, permanecendo sem manifestação do interessado, por período superior a 

05 (cinco) anos, serão automaticamente cancelados, perdendo todos os efeitos adquiridos, devendo o interessado protocolar 

novo pedido, observando as legislações vigentes.

Art. 238. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente:

I.- a Lei nº 6.492, de 18 de dezembro de 2020;

II.- a Lei nº 6.650, de 08 de junho de 2022.

Art. 239. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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